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PARECER

I – RELATÓRIO

A Comissão de Constituição,  Justiça,  Redação e Legislação Participativa, recebe,
para exame e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 2268/2024, de autoria do
Prefeito Cícero Lucena, que “INSTITUI, EM ÂMBITO MUNICIPAL, E DÁ DENOMINAÇÃO
ÀS  ESCOLAS  PÚBLICAS  QUE  PASSARAM  A  INTEGRAR  A  REDE  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  JOÃO  PESSOA  A  PARTIR  DE  PROCESSO  DE
MUNICIPALIZAÇÃO DE ESCOLAS ESTADUAIS NO EXERCÍCIO DE 2024, INSTITUI DUAS
NOVAS UNIDADES ESCOLARES E DÁ NOVA DENOMINAÇÃO A UNIDADE ESCOLAR JÁ
EXISTENTE NA REDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Assim, compete a esta Comissão, nos termos do inciso I, do art. 42 do Regimento
Interno  desta  Casa  Legislativa,  manifestar-se  obrigatoriamente  sobre  o  aspecto
constitucional, jurídico, legal, regimental e de técnica legislativa de projetos, anteprojetos e
vetos do Prefeito, emendas ou substitutivos sujeitos a apreciação da Câmara ou de suas
Comissões.

É o breve relatório.
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II – VOTO DO RELATOR

Analisando o conteúdo do Projeto de Lei em questão, verifica-se que ele é destinado
a  instituir  e  denominar  as  escolas  públicas  municipalizadas  no  exercício  de  2024,  nos
termos do Decreto Estadual nº 44.776, de 15 de fevereiro de 2024, bem como a instituir
novas unidades escolares criadas pela Prefeitura e alterar a denominação da unidade de
INEP 25096109.

Inicialmente,  observa-se  que  o  projeto  está  de  acordo  com  o  artigo  30,  I,  da
Constituição  Federal  e  artigo  5º,  I,  da  Lei  Orgânica  de  João  Pessoa,  que  trata  da
competência legislativa dos Municípios:

“Artigo 5º - Ao Município compete prover a tudo quanto
diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar
de  sua  população,  cabendo-lhe  privadamente,  dentre
outras, as seguintes atribuições:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;
(...)”

Percebe-se  que  o  inciso  I,  do  artigo  5,  da  Lei  Orgânica  Municipal  indica  que  a
competência legislativa municipal abrange assuntos de interesse local. Segundo Dirley da
cunha Júnior, entende-se, por interesse local “não aquele interesse exclusivo do Município,
mas seu interesse predominante, que o afete de modo direto.

Por sua vez, compulsando atentamente o texto da Carta Magna, notadamente, no
seu  artigo  30,  inciso  I,  que  trata  da  competência  dos  Municípios,  se  denota  de  forma
clarividente, que é garantido ao Município: 

“Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
(...)”

Além disso, é urgente, tendo em vista a necessidade de enviar informações com
denominações atualizadas e padronizadas ao Censo Escolar de 2024 realizado pelo INEP,
principal instrumento de coleta de informações da educação básica e a mais importante
pesquisa estatística educacional brasileira.

Em suma, verifica-se a constitucionalidade do projeto de lei.



ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa Napoleão Laureano

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO
PARTICIPATIVA

III – CONCLUSÃO

Ante  o  exposto,  conclui-se  pela  CONSTITUCIONALIDADE do  Projeto  de  Lei  nº
2268/2024.

É o Parecer. (SMJ)

Sala das Comissões, 10 de outubro de 2024.

Relator
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PARECER DA COMISSÃO
PROJETO DE LEI Ordinária nº 2268/2024

A  COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO,  JUSTIÇA,  REDAÇÃO  E  LEGISLAÇÃO
PARTICIPATIVA opinou pelo parecer FAVORÁVEL à aprovação do PROJETO DE LEI
Ordinária nº 2268/2024, em conformidade com o VOTO do relator.

Sala das Comissões, 10 de outubro de 2024.
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Presidente
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